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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 28 / 04 / 89 u PrE~;id(~n t e 

PROJETO DE LEI N9 {) · /.f~ , DE 1989. 

EMENTA: Yl.O aJr..t J ~ o . , . . .{. Yl. CA ... RegulameYl.ta o d~~po~to 

~ o X L I I I, e aJr..v, ~ 2 4 3 , 

da COYl.~t~tu~ção, e dá 
c.~a~ II • 

'aJr..ágJr..aóo iYl.~c.o, 

ú~ 
outJr..a~ pJr..ov~dêYl. 

Do Deputado HORÁCIO FERRAZ 

O CONGRESSO NACIONAL Dec.Jr..eta: 

ART. 19 - Ao Jr..ec.ebeJr.. o~ Auto~ da PJr..~~ão em FlagJr..aYl.te ou a 

DeYl.úYl.c.~a óOJr..mulada pelo Jr..epJr..e~eYl.taYl.te do M~Yl.~~te 

Jr..~o Públ~c.o pela oc.oJr..Jr..êYl.c.~a de c.Jr..~me de tJr..áó~c.o 

~llc.~to de eYl.toJr..pec.eYl.te~ e dJr..oga~ aÓ~Yl.~ ou c.ultu 

Jr..a ~legal de plaYl.ta~ p~~c.otJr..óp~c.a~, o Ju~ z c.ompe 
teYl.te dec.Jr..etaJr..á obJr..~gatoJr..~ameYl.te : 

1- o C.OYl.Ó~~c.o tempoJr..áJr..~o de todo e qualqueJr.. bem 

de valoJr.. ec.oYl.ôm~c.o ut~l~zado Yl.O tJr..áó~c.o ~llc.~ 

to de eYl.toJr..pec. e Yl.te~ e dJr..oga ~ , bem c.omo , da~ 

gleba~ de teJr..Jr..a~ que teYl.ham ~~do ut~l~zada~ pa 

Jr..a c.ultuJr..a ~legal de plaYl.ta~ P~~c.otJr..ópic.a~; 

11- a pJr..~~ão pJr..eveYl.t~va do~ ~Yl.d~c.~ado~; 

111- o Jr..ec.olh~meYl.to do~ meYl.oJr..e~ eYl.volv~do~ ao~ 

gão~ e~pec.~al~zado~. 

-OJr.. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A pJr..~~ão pJr..eveYl.t~va pJr..ev~~ta Yl.O ~Yl.c.~~o 11 

de~te aJr..t~go peJr..~~~t~Jr..á ate ~eYl.teYl.ça ó~Yl.al 

do Ju~z de 1~ ~Yl.~tâYl.c.~a, Yl.ão ~eYl.do Jr..evoga 

da ou c.a~~ada ~ob qualqueJr.. ÓUYl.dameYl.to. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ART. Z9 - Na ~e~te~ça Qo~de~atõ~~a a auto~~dade jud~Q~al de 

Q~eta~á o QO~ó~~QO deó~~~t~vo do~ be~~ e a exp~~ 

p~~ação da~ gleba~, ~em p~ejuZzo de out~a~ ~a~çõe~ 

em le~. 

§ 19 -

1- o~ be~~ deó~~~t~vame~te QO~ó~~Qado~ ~eve~te~ão 

em be~eóZQ~o de ~~~t~tu~çõe~ e pe~~oal e~peQ~a 

l~zado~ ~o t~atame~to e ~eQupe~ação de V~Q~a 

do~ , e ~o apa~elhame~to e cu~te~o de at~v~dade~ 

de ó~~Qal~zação, Qo~t~ole, p~eve~ção e ~ep~e~ 

~ão do Q~~me de t~áó~QO de~~a~ ~ub~tâ~Q~a~; 

11- a~ gleba~ exp~op~~ada~ ~e~ão de~t~~ada~ ao a~ 

~e~tame~to de Qolo~o~, pa~a Qult~vo de p~oduto~ 

al~me~tZQ~o~ e med~Qame~to~o~ , em ~eg~me de QO 

modato , pelo p~azo de dez a~o~. 

T~a~~Qo~~~do o p~azo p~ev~~to ~o ~~Q~~O 11 de~te 

a~t~go , em eóet~va explo~ação da gleba, -
Qe~~ a~a o 

Qomodato, ~e~do a me~ma doada em deó~~~t~vo ao~ QO 

lO~OL> Qomo datá~~o~. 

§Z9 - A exp~op~~ação da~ gteba~ at~~g~~á todo o ~mõvel 

de p~op~~edade do ~éu Qo~de~ado , ~~depe~de~te do 

tama~ho da á~ea ut~l~zada ~o Qult~vo . 

§39 - T~a~~~tada em julgado a ~e~te~ça Qo~de~atõ~~a, o 
Ju~z Qompete~te e~Qam~~ha~ã ao õ~gão ~e~po~~ável 

pela ~eóo~ma ag~ã~~a ~o E~tado ou Te~~~tõ~~o o~ do 
Qume~to~ ~eQe~~á~~o~ ao Qump~~me~to do d~~po~to ~o 

~~Q~~O 11 e §J9 de~te a~t~go. 

ART. 39 - A t~a~~m~~~ão do~ be~~ QO~ó~~Qado~ e da~ gleba~ ex 

p~op~~ada~ â~ ~~~t~tu~çõe~ e pe~~oa~ ~eóe~~da~ ~o 

a~t~go a~te~~o~ ~e~ã g~atu~ta e ~~e~ta de qualque~ 
~ 

o~u~ . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ART. 49 - O Mini~tê~io PÚbliQO ~eQo~~e~á neQe~~a~iamente da 

deQi~ão do Juiz de 1~ in~tânQia que não ~eQebe~ a 

denúnQia ou ab~olve~ o ~êu. 

ART. 59 - são Q~ime~ ina6iançávei~ e in~u~QetZvei~ de g~aça 
e ani~tia o t~á6iQO ilZQito de ento~peQente~ e 
d~oga~ a6in~ e a Qultu~a ilegal de planta~ p~iQ~ 

t~ópiQa~ de que t~ata e~ta Lei. 

ART. 69 - E~ta Lei ent~a~á em vigo~ na data de ~ua publiQa 
-çao. 

JUS T I F I C A T I V A 

A di~~eminação do Qon~umo de d~oga~ e ento~peQen 

te~, em todo o mundo , vem Q~e~Qendo a~~u~tado~amente, e em 
Qon~equênQia, o Qultivo da~ planta~ p~iQot~ópiQa~ aQompa 

nham o me~mo ~Ztmo. 

são inQentivo~ a e~~e Qompo~tamento, o~ alto~ lu 

Q~O~ au6e~ido~ no Qomê~Qio de d~oga~, e ã impunidade que ~e 
almente tem aQobe~tado o~ Q~imino~o~. 

Em boa ho~a a no~~a Con~tituição p~e~Q~eveu Qomo 

ina6ian çável e in~u~QetZvel de g~aça ou ani~tia o Q~ime de 
t~áóiQO ilZQito de d~oga~, e p~opô~ a exp~op~iação da~ gle 

ba~ de te~~a utilizada~ pa~a Qultivo de planta~ p~iQot~ópi 

Qa~ . 

pondo a ~ua ~egulamentação pa~a que , po~~am e~~a~ 

te~ uma eóetiva apliQação po~ pa~te da~ auto~idade~ 

Qiai~. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A 60nma mai~ u~ua~ uti~izada na bU~Qa da impunidade 

tem ~ido a pnoQna~tinação do pnoQe~~o Qnimina~, pnovoQando o 

ne~axamento do 6~agnante, e então, em ~ibendade o~ Qnimino 

~o~, não mai~ a ju~tiça Qon~egue atingZ-~o~. 

PnoQunando inibin ta~ Qompontamento, no 

pnojeto de ~ei, pnopomo~: 

1- no inZQio de ação pena~: 

a- a pni~ão pneventiva obnigatônia; 

pne~ ente 

b- o Qon6i~Qo pnovi~ônio de todo~ o~ ben~ e g~e 

ba~ de tenna; 

Q- neQo~himento do~ - - Qompeten menone~ ao~ ongao~ 

te~; 

d- deQ~anan ina6iançãve~ o Qnime. 

11- na ~entença Qondenatónia: 

a- Qon6i~Qo de6initivo do~ ben~ ; 

b- -expnopniaçao da~ g~eba~ de tenna; 

Q- tnan~6enênQia da~ tenna~ - - Qompetente ao ongao 
- da ne60nma agnãnia. pana exeQuçao 

111- apô~ a Qondenação: 

a- pnoibição de o~ Qondenado~ ~enem bene6iQiado~ 

pon gnaça ou ani~tia. 

AQneditamo~ que, apnovado e~te pnojeto de ~ei, a 

ju~tiça de 60nma mai~ âgi~ di~ponâ de e~emento~ mai~ e6iQaze~ 

pana Qondenação do~ Qnimino~o~, e Qoibin o tnâ6iQo e Qon~umo 

de dnoga~ que ameaça toda a ~oQiedade. 

Sa~a da~ Se~~õe~, 

~ 

GER 20.01 .0050.5 -(OEZ/85) 



GER 2O.01.00so..r, 

CÁMARA D08 DEPUTADOt 

'LEGISLACÃO 'CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAo 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUICAO 
.) 

RI:PÚBI.lC~ nDI:R1ITJVA DO BR.A..S.IL 

19m: 

Titulo 11 

DOS DIREHOS E GARANTIAS FUNDAME{'ITAIS 

Capítulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAlS E COLETNOS 

Art. 5· Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qual. 
quer natureza, garantindo·se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade. 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos tennos seguintes. 

, ~--------- .. __ .... _--- .. - .. . .. --~ -- ................. - .. . 

XliII - a lei cOllslderara crime, Inafiançaveis e Insusce· 
t" els de graça ou anistia a prática da tortura. o tra fico IIIClto 
de en tol pecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos. por eles respondendo os mandantes. 
os executores e os que, podendo evita·los, se omitirem; 

------------------- .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 243. As glebas de qualquer reglao dO Pais onde kil'" 
localizadas culturas ilegaiS de planUls pSlcotroplcas seldú IIne )'0 

Ulmente expropnadas e espeCificamente destmaaas ao a",~nl0 
mente de colonos, para o cultJvo de produtos ahmentJc",~ • 
medicamentosos. sem qualquer IndenlZaçao ao proprwti" 
sem preJulZo de outras sançoes prevlsUls em lei 

Pdrdgrdfo único. Todo e qualauer bem de valor Pf " , ,, 
miCO apreendido em decorrénCla do trafico ihclto oe enh " I'" 
centes e drogas afins sera confiscado e revertera em nenf'llc" 
de institUlçbes e pessoal especializados no traUlmento e recur ,­
ração de viciados e no aparelhamento e custeio de atJvldadp, 
de fiscalização, controle. prevenção e repressão do cnmt' ()~ 
tráfico dessas substânCias. 

- - --- - ----- -- - - - -- - - -- - --.. - .......................... .. 

• .. - __ - - - __ - - __ - .... - - .. - - ...... .... _ .......................... I 

, 

.-



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2 154, DE 1 989 

( Apensos os de n9s 2 529/89 , 

3 790/89 e 

3 875/89 ) 

Regulamenta o disposto no artigo 

59, inciso XLIII, e o artigo 243, parágrafo 

único, da Constituição e dá outras providên 

cias. 

Autor: DEPUTADO HORÁCIO FERRAZ 

Relator: DEPUTADO IBRAHIM ABI-ACXEL 

P A R E C E R V E N C E D O R 
=====~=========================== 

R E L A T 6 R I O 

O P.L. n9 2154/89, de autoria do nobre Dep. Horá 

cio Ferraz, foi inicialmente distribuído ao nobre Dep. Mendes 

Ribeiro que, na qualidade de Relator, apresentou sua manifes­

tação opinando pela constitucionalidade, juridicidade e téc­

nica legislativa, com duas Emendas. 

O nobre Dep. Juarez Aarques Batista solicitou a 

vista, regimentalmente prevista, e em i tiu voto adotando as con 

clusões anteriormente oferecidas, com o acréscimo de quatro E 

mendas. 

Posteriormente, foram apensadas as seguintes pro 

posições: 

1 - P.L. n9 2 529/89 ( Dep. Koyu Iha): dispõe 

sobre a inafiançabilidade dos crimes hediondos e dá outras pro 

vidênciasi 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/SO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

2 - P.L. n9 3 790/89 ( Dep. Ismael Wanderley) : 

dispõe sobre a agravação das penas para os crimes que meneio 

na, o terrorismo e os considerados inafiançáveis e insusceti­

veis de graça ou anistia, por eles respondendo os mandantes , 

os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem ( arti 

go 59, inciso XLIII, da Constituição Federal); 

3 - P.L. n9 4 106 /89 ( Dep. Francisco Amaral) : 

introduz modificações e revoga dispositivos da Lei n9 4 266, 

de 3 de outubro de 1963, que institui o Salário-Familia; 

4 - P.L. n9 3 875/89 ( Dep. Ismael Wanderley) : 

define os crimes hediondos, previstos no inciso XLIII do arti 

go 59 da Constituição Federal. 

Manifestando-se sobre os projetos anexados e o 

voto do nobre Dep. Juarez Marques Batista, o nobre Dep. Men­

des Ribeiro votou pelo desentranhamento do P.L. 4 106/89, a 

catou as ponderações desse voto e considerou constitucionais, 

juridicos , de boa técnica legislativa e, no mérito, aprovou 

as proposições apensadas. 

Colocada a matéria a voto, este Colegiado votou 

pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 

no mérito, pela aprovação ( com emendas) do P.L. 2 154/89. O 

Parecer do primitivo Relator passou a constituir Voto em Sepa­

rado, tendo ainda ocorrido a designação deste Deputado para 

ser o Relator do Parecer Vencedor. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, entendo que se deve desapensar 

o P.L. 4 106/89 por estar evidente o erro material, praticado 

pela Secretaria da Comissão: o despacho da l1esa mandou que a 

apensação se desse relativamente ao P.L. n9 2 514/89 e nao ao 

P.L. 2 154/89. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO /90) 
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3. 

Quanto ao exame das preliminares de admissibili­

dade dos projetos em debate, entendo que estão atendidas as 

disposições constitucionais pois se trata de matéria da compe 

tência legislativa da União ( art. 22 ), da atribuição do Con 

gresso ( art. 48, caput ) e de iniciativa concorrente ( art. 

61, caput ). A feitura de lei ordinária está compreendida no 

processo legislativo ( art. 59, inciso 111 ). As normas da lin 

guagem parlamentar foram obedecidas. 

Relativamente ao mérito, cabe assinalar que não 

procedem as questões levantadas, tanto pelo nobre Dep. Mendes 

Ribeiro quanto pelo nobre Dep. Juarez Marques Batista: 

- a Constituição fala, explicitamente, em 

tráfiço i 1 i c i t o de entorpecentes e drogas afins; é 

que existe o tráfico lícito ( transporte do fabricante para o 

distribuidor autorizado ou aquele realizado pelo paciente que, 

mediante receita adequada, compra o medicamento e o leva para 

a sua residência); 

- não considero como atentatório ao mandamento fun 

damental o texto do art. 29, inciso 11 do caput: a Lei Maior 

manda que haja o confisco para a utllização das terras em ati­

vidades produtivas. É até mesmo de prudência elementar que es­

sas terras não sejam doadas em definitivo, exigindo-se, como 

prevê o projeto, um periodo para verificações. E o prazo de 

dez anos, ali previsto, afigura-se-me adequado e conveniente. 

Em consequência, nao se deve aceitar a supressao dos §§ 19 e 

39 do mesmo art. 29 do P.L. 2 154/89. 

Entendo oportunas, no entanto, as Emendas que fo­

ram apresentadas e que se relacionam: 

com a supressão do parágrafo único do art. 19, 

pois o mesmo Juiz que decretou a prisão preventiva deve poder 

revogá-la, se superados os motivos que levaram à sua decreta­

ção. A manter-se o dispositivo, até mesmo instância superior 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO / 901 
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4 . 

estaria proibida de rever a legalidade da prisão, o que seria 

evidente absurdo; 

- com a definição mais precisa das terras que se 

riam expropriadas quando houvesse a hipótese do art. 243, pa­

rágrafo único, da Carta política. 

o projeto pode ainda ser melhorado nos seguintes 

pontos: 

o art. 19, inciso 11 do caput, prevê a obriga­

toriedade da prisão preventiva dos indiciados. Há uma impro­

priedade técnica e outra institucional. Se houve prisão em fla 

grante e o crime é inafiançável, impossível decretar-se a preven 

tiva~ Não creio que, nas hipóteses de recebimento da denúncia, 

o magistrado deva, obrigatoriamente, decretar a prisão preventi 

va dos indiciados. Não me parece a política criminal mais ade­

quada: é preferível deixar-se o tema à prudência do juiz; 

o art. 49 determina que o Ministério Público 

recorra, necessariamente, da decisão do Juiz de la. instãncia 

que não receber a denúncia ou absolver o réu. Embora o tema com 

porte ampla discussão sobre a autonomia do Ministério Público, 

creio que a relevãncia imposta pela Constituição ao combate às 

drogas entorpecentes e afins pode justificar o recurso necessá 

rio, quando não aceita a denúncia. Mas impor recurso obrigató­

rio quando houve sentença absolutória, é evidentemente errôneo. 

Podem as provas produzidas nos autos levar à iniludível convic­

ção de que outros foram os autores; de que houve flagrante prepa 

rado; de que estiveram presentes excludentes ou dirimentes. E 

que o representante do Ministério Público, até mesmo, diante 

dessas evidências, tenha pedido a absolvição. Como recorrera, 

necessariamente, se a sentença acolheu seu pedido? Ou se ele mes 

mo está convencido de que o acusado é realmente inocente? A 

hipótese de não recebimento da denúncia, esta sim, acolho-a: se­

ria considerar o Ministério Público muito leviano se solicitas­

se a abertura de ação penal e, recusada essa pelo magistrado, o 

seu representante com ela se conformasse, incondicionalmente. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/ 90) 
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5 • 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto: 

1 - pelo desarquivamento do P.L. n9 4 160/89; 

2 - pela constitucionalidade, juridicidade, téc 

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação ( com Emendas) 

do P.L. n9 2 154/89 ( apensos os de n9s 2 529/89, 3 790/89 e 

3 875/89 ) . 

Sala da Comissão, em l~ th ~ ! ~~gO 

l ~tN~ -Âk; - ~tLLe 
DEPUTADO IBRAHIM ABI-A~ 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO /90l 
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6. 

EMENDA N9 1 AO 

P. L. n9 2 154/89 

Suprima-se o inciso II do caput do art. 19 . 

Sala da Comissão, em ~~ &9 ~ Jt {gqO 

• 'kovL c:A~_ 
DEPUTADO IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (AGO / 90l 
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7 . 

EMENDA N9 2 AO 

P.L. n9 2 154/89 

Suprima-se o parágrafo único do art. 19 

Sala da Comissão, em ~~ ih ~ &L ~ggD 

'~vvL =:A1n--A-a~ 
DEPUTADO IBRAHIM AB~ACKEL 

Relator 
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EMENDA N9 3 AO 

P.L. n9 2 154/89 

Acrescente-se os §§ 49 e 59 ao art. 29: 

Art. 29 ..... 

-

§ 49 A expropriação das glebas atin­

girá todo o imóvel de propriedade do réu conde­

nado, independentemente do tamanho da área uti­

lizada no cultivo, de acordo com a matricula no 

registro do imóvel. 

§ 59 Se a área utilizada no cultivo 

se constituir de várias glebas contiguas, com 

várias matriculas no registro de imóveis, todas 

serão atingidas pelo ato confiscatório. 

Sala da Comissão, em l~ ck ~ & jggD 

'I~~ ~~-_~d~ 
DEPUTADO IBRAHIM ABI- ACKEL 

Relator 

'" 
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9. 

EMENDA N9 4 AO 

P.L. n9 2 154/89 

Suprima-se, no art. 49, a seguinte expressa0 

final" ou absolver o réu". 

Sala da Comissão, em ~~ ~ ~ Jt tqqO 

t~<?v ~ ~~. _ -fttL' o ~ ___ _ 
DEPUTADO IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.154, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemen­

te pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislqtiva 

e, no mérito, pela aprovação, com emendas, do Projeto de Lei 

nº 2.154/89 e dos de nºs 2.529, 3.790 e 3.875, de 1989, apen­

sados, nos termos do parecer do Deputado Ibrahim Abi-Ackel, de 

signado relator do vencedor. O Deputado Juarez Marques Batis-

ta apresentou 

tor, Deputado 

rado. 

voto em separado. O parecer do primi t ivo rela-

Mendes Ribeiro, passou a constituir voto em sepa 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Ibrahim Abi-Ackel 

e Mário Assad - Vice-Presidentes, Carlos Vinagre, Harlan Gade­

lha, Hélio Manhães, Leopoldo Souza, Horácio Ferraz, Jairo Car­

neiro, Arnaldo Martins, Gonzaga Patriota, Antônio Câmara, José 

Genoíno, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Messias Góis, Moema São 

Thiago, Plínio Martins, Sílvio Abreu, Gerson Peres, Rodrigues 

Palma, Dionísio Hage, Marcos Formiga, Antônio de Jesus, Eteval 

do Nogueira, Francisco Benjamim, Aécio Neves, Jorge Uequed, Ro 

sário Congro Neto, Jorge Hage, Rubem Medina, e Roberto Bales­

tra. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1990 

Deputado TEODORO 

Presidente 

dekp-~b i~fH~ 
Relator do vencedor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.154, DE 1989 

EMENDA Nº 1 - CCJR 

• Suprima-se o inciso 11 do caput do artigo 1º do 

projeto. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1990 

Deputado 
149tI/~Ge? 

HEODORO ~kNoES 

Presidente 

l Jyy~~ foi ,,~~ 
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator do vencedor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.154, DE 1989 

EMENDA Nº 2 - CCJR 

Suprima-se o parágrafo único do artigo lº do pro-

jeto. 

• 
Sala da Comissão, em 28 de junho de 1990 

Deputado 

Presidente 

I ~~ -fi 1r-i - JruuJ( 
Deputado IBRAHIM ABI-AC~ 

Relator do vencedor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

do projeto: 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

PROJETO DE LEI Nº 2.154, DE 1989 

EMENDA Nº 3 - CCJR 

Acrescentem-se os seguintes §§ 4º e 5º ao artigo 2º 

" A r t. 2 º - ... .......... . ......................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4º - A expropriação das glebas atingirá todo 

o imóvel de propriedade do réu condenado, indepen­

dentemente do tamanho da área utilizada no cultivo, 

de acordo com a matrícula no registro do imóvel. 

§ 5º - Se a área utilizada no cultivo se consti 

tuir de várias glebas contíguas, com várias matríc~ 

las no registro de imóveis, todas serão atingidas 

pelo ato confiscatório." 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1990 

Deputado 

Presidente 

t ~0-L~ -:Â~ - ;6---ct~ 
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator do ve ncedor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.154, DE 1989 

EMENDA Nº 4 - CCJR 

Suprima-se, no artigo 4º do projeto, a seguinte ex­
pressão final: 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

"Art. 4º - .......................... .. .................................................. .. 

b 1 '" . . . . . . . . . . . .. ou a so ver o reu. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1990 

Deputado THEOD~~ 
Presidente 

I br-cJv L ~Jn. -~eu.-.e 
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL-----

Relator do vencedor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE JUSTIÇA E REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 2.154/89 

RELAH1RIO 

t 

Temos, sob exame, o Projeto de Lei nº 2.154/89, 

de autoria do deputado Horácio Ferraz. 

Propõe o expediente a regulamentação do que tra 

tam o art. 5º, inciso XLIII, e o art. 243, Parágrafo 8nico, 

da Constituição Federal. 

Nesse sentido, o autor traz, no corpo de sua 

proposta, o processo a ser seguido pela autoridade judiciá 

ria competente na ocorrência de prisão em flagrante ou de 

Denúncia, formulada pelo Ministério Público, por crime de 

tráfico "de entorpecentes e drogas afins ou cultura ilegal 

de plantas psicotrópicas". 

Justifica o Projeto como necessidade de contro 

lar a "disseminação do consumo". Para tanto, sugere um rito 

específico para a tramitação do processo em espécie e medi 

das penais que vão desde a prisão preventiva obrigatória até 

o confisco de bens e glebas de terras usadas para o cultivo 

ilegal. 

. .... / 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ O Relatório. 

VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei, com e f eito, segue a linha tra 

çada pela ordem constitucional. 

Está, de maneira geral, adequado ao que dispõe 

o inciso XLI II do art. 5º da Carta Magna; complementa, ainda, 

o preceito trazido no corpo do ar t . 243 do diploma maior. 

A matéria, é, também, de competência da União; 

e a sua iniciativa, dentre outros, pode ser de qualquer mem 

bro da Câmara dos Oeputados, ex vi art. 61 da Constituição 

Federal. 

Tornam-se imperativas, no entanto, duas ponder~ 

ções: uma de redação, outra quanto à constitucionalidade de 

um dispositivo. 

Na verdade, observamos redundância no art. lº, 

caput, quando fala "de crime de tráfico ilícito de entorp~ 

centes e drogas". Ora, o tráfico de entorpecentes e drogas 

é, obviamente, conduta ilícita. Logo, dispensa-se o adjetivo 

dentro do texto. 

Por outro lado, verifica-se que o Parágrafo 

8nico do art. lº dispõe que a prisão preventiva persistirá 

a t é a s e n t e n ç a f i n aI, " não se n d o r e v o g a d a o u c a s s a das o b qual 

quer fundamento". 

. ... / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E se o fundamento for um erro da autoridade p~ 

licial ? Ou um equívoco na formulação da Denúncia ? 

A falta de flexibilidade desta norma pode,assim, 

acarretar erros irreparáveis, além de conflitar com o insti 

tuto do habeas corpus, consagrado na nossa Carta e em todas 

as legislações do mundo civilizado. 

Conclusão 

Face ao exposto, somos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica do Projeto, ressalvados o defei 

to de redação no caput do art. 1º e a inconstitucionadade 

do seu Parágrafo Onico, nos termos da fundamentação. 

Propomos, todavia, como forma de sanar os -VI 

cios suscitados, as Emendas em anexo. 

Sala da Comissão, em 22 de maio de 1989 

eputado Mendes Ribeiro 

Relator 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda 01 ao 

Projeto de Lei nº 2.154/89 

Suprimir a palavra "ilicito" no caput do art. 1º . 

• 
JUSTIFICATIVA 

Oferecida no Voto do Relator . 

• Sala da Comissão, em 22 de maio de 1989 

Depu 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (SET/ 85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda 02 ao 

Projeto de Lei nº 2.154/89 

Suprimir o Parágrafo ~nico do art. 1º . 

• 
JUSTIFICATIVA 

A supressão impõe-se por inconstitucionalidade, 

nos termos do Voto do Relator . 

• Sala da Comissão, em 22 de maio de 1989 

putado Mendes 

Relator 

• 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.154/89 e anexos 

• c O N S I D E R A ç O E S 

Este Relator, em 22 de maio de 1989, apr~ 

sentou Parecer ao Projeto de Lei nº 2.154/89, de autoria 

do ilustre, deputado Horácio Ferraz. 

Na oportunidade, sustentou a ocorrência 

de vícios na redação e inconstitucionalidade do Parágrafo 

único do art. lº . 

• O eminente deputado Juarez Marques Batis 

ta, às fls. , apresentou voto em separado, acolhendo 

as observações deste Relator e arguindo outras questões que, 

pela oportunidade e coerência, merecem ser consideradas. 

Em momento seguinte, foram anexados ao 

Projeto de Lei nº 2.154/89 as propostas de números 2.529/89, 

3.790/89, 4.106/89 e 3.875/ respectivamente dos senho 

res deputados Koyu Wanderley, Francisco Ama 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ral e, novamente, Israel Wanderley. 

o Projeto de Lei nº 4.106/89, todavia, não 

trata de matéria conexa. Seu objeto está vinculado à legisl~ 

ção do salário-família. Logo, sem sentido a sua apreciação 

em anexo à proposta que trata de questão penal e processual 

penal . 

, 
Vê-se a propósito na capa do referido Pr~ 

jeto de Lei, o despacho: "Apense-se ao Projeto de Lei 2.514/89". r. 
Conclui-se, pois, por equívoco, ao ser apensado ao de nº 

2.154/89. 

As demais propostas fazem parte do univer 

so de iniciativa de qualquer membro do Congresso Nacional 

(art. 61 da C.F.) e, na competência, se adequam ao que dis 

põe o art. 22, I, da Lei Maior . 

São compatíveis, também, com a jurididid~ 

de e a boa técnica legislativa. 

No mérito, somos favoráveis. 

Votamos: 

GER 20 .01 .0050.5 - (JU L/891 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- pelo desentranhamento do Projeto de Lei 

nº 4.106/89, por desconexo; 

- pela oportunidade, constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa dos Projetos de Lei 

números 2.529/89, 3.790/89 e 3.875/89 . 

• Sala de Comis - 30 de maio de 1990 

.. 
Deputado Federal MEN~ES RIBEIRO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.154, DE 1989 

(DO DEPUTADO HORÁCIO FERRAZ) 

"REGULAMENTA O DISPOSTO NO ARTIGO 5º, 

INCISO XLIII, E ARTIGO 243, PARÁGRA 

FO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO, E Á OU 

TRAS PROVIDÊNCIAS". 

VOTO DO DEPUTADO JUAREZ MARQUES BATISTA 

O nobre Deputado Horácio Ferraz, com este projeto 

de lei pretende regulamentar o art. 5º, inciso XLIII, e o art. 243 , Pa 

rágrafo Único,da Constituição Federal, de 1988. 

Com esse objetivo, o autor inseriu, no corpo do 

seu projeto de lei, o processo a ser seguido pela autoridade judiciária 

competente na ocorrência de prisão em flagrante ou denúncia, formulada 

pelo Ministério Público, por crime de tráfico "de entorpecentes edro 

.. gas afins ou cultura ilegal de plantas psicotrópicas". 

Na sua justificativa o autor afirma: 

"A disseminação do consumo de drogas e entorpece~ 

tes, em todo o mundo, vem crescendo assustadoramente, e em 
~ 

conseque~ 

cia, o cultivo das plantas psicotrópicas acompanham o mesmo ritmo. 

São incentivos a esse comportamento, os altos 

lucros auferidos no comércio de drogas, e à impunidade que realmente 

tem acobertado os criminosos. 

} 

GER 20.01.0050,5 - (JULJ89) 

• : 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
- 02 - o 

Em boa hora a nossa Constituição prescreveu como 

inafiançável e insuscetível de graça ou anistia o crime de tráfico ilí 

cito de drogas, e propôs a expropriação das glebas de terras utiliza 
das para cultivo de plantas psicotrópicas. 

Através do presente projeto de lei, estamos pro­
pondo a sua regulamentação para que, possam essas regras ter uma efe­
tiva aplicação por parte das autoridades judiciais. 

A forma mais usual utilizada na busca da imp~ 

nidade tem sido a procrastinação do processo criminal, provocando o 

relaxamento do flagrante, e então, em liberdade os criminosos, não 
mais a justiça consegue atingí-los. 

Procurando inibir tal comportamento, no presente 

projeto de lei, propomos: 

I - no início de ação penal: 

a) a prisão preventiva obrigatória; 

b) o confisco provisório de todos os bens e 

e glebas de terra; 

c) recolhimento dos menores aos órgãos comp~ 

tentes; 
d) declarar inafiançável o crime. 

11 - na sentença condenatória: 

a) confisco definitivo dos bens; 
b) expropriação das glebas de terra; 

c) transferência das terras ao órgão comp~ 

tente para execução da reforma agrária. 

111 - após a condenação: 

a) proibição de os condenados serem benefi 
ciados graça ou anistia." 

• 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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v O T O 

o projeto com as observações feitas pelo Relator, 
é constitucional. 

A matéria, é, de competência da União e a sua ini 
ciativa, dentre outros, pode ser de qualquer membro da Câmara dos 
Deputados (art. 61, da C.F.). 

o art. 243, parágrafo único, da Consti t uição Fe 

deral, define em favor de quem devem reverter os bens confiscados, 

não se justificando, portanto, o inciso 11, do art. 2º do Projeto 
de Lei nº 2.154/89, que deve ser suprimido. 

Os § 1º e 3º do art. 2º, também devem ser 
midos. 

O § 2º, do art. 2º, deve passar a ser 
1º, com a seguinte redação: 

Parágrafo 

"A expropriação das glebas atingirá todo o 

imóvel de propriedade do réu condenado, 

independentemente do tamanho da área utili 

zada no cultivo, de acordo com a matrícu 

la constante no registro de imóveis." 

O § 3º, do art. 2º, passa a ser o Parágrafo 
com a seguinte redação: 

"art. 2º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2º - Se a área utilizada no cultivo se 

constituir de várias glebas contíguas, com 

várias matrículas no registro imobiliá 

rio, todas serão atingidas ato con 
fiscatório." 

GER 20.01.0050,5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
- 04 -

Por tais razões,voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa na forma das emendas do 

Relator e das emendas que acompanham este voto. 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 1989. 

Deputado JUAREZ MAR~~·p 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.154/89 

EMENDA Nº 1 

Suprima-se o inciso 11, do art. 2º, do projeto. 

JUS T I F I C A T I V A 

o art. 243, § único estabelece em favor de 

quem devem reverter os bens confiscados. 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 1989. 

Deputado JUAREZ 

J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.154/89 

EMENDA Nº 2 

Suprimam-se os parágrafos 1º e 3º, do projeto. 

JUS T I F I C A T I V A 

Com a supressão do inciso 11, do art. 2º, não 

restam razões para a permanência destes parágrafos. 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 1989. 

Deputado JUAREZ 

J 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.154/89 

EMENDA Nº 3 

o § 2º, do art. 2º, passa a ter a seguinte redação: 

"ART. 2º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1º - a expropriação das glebas atingirá todo 

• 
o imóvel de propriedade do seu condenado, 
dentemente do tamanho da área utilizada no 
vo, de acordo com a matr í cula no registro de 

veis." 

JUS T I F I C A T I V A 

indepe..Q 
culti 

. , Imo 

Além do ex-parágrafo 2º, passar a ser o § 1º, se 

acrescenta a expressão: de acordo com a matrícula constante no re 
gistro de imóveis para melhor clareza. 

Sala da Comissão, em 05 de zembro de 1989. 

Deputado JUAREZ ...Ma-:..K1~---1r---
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..... 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.154/89 

EMENDA Nº 4 

o § 3º, do art. 2º, passa a ser § 2º, do art. 2º , 
com a seguinte redação: 

"ART. 2º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2º - Se a área utilizada no cultivo s e 

constituir de várias glebas contíguas, com várias 

matrículas no registro de imóveis, todas 
atingidas pelo ato confiscatório." 

JUS T I F I C A T I V A 

serão 

A inserção desse parágrafo é necessária a fim de 

se evitar que, o confisco se dê apenas em uma determinada área, 

ao invés de todas as áreas contíguas que se encontrem matriculadas 

em nome de um mesmo proprietário, como é espírito da Lei Maior. 

Sala da Comissão, em d zembro de 1989 . 

Deputado JUAREZ MAR~ESt~IT 

--., 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.154-A, DE 1989 

(00 SR. HORÁCIO FERRAZ) 

Regulanenta O disposto no artigo 59, inciso XLIII, e artigo 243, 

parágrafo único, da Constituição, e dá outras providências; ten­

do parecer da canissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 

no mérito, pela aprovação, (X)ffi emendas, deste e dos de n9s. 

2.529/89, 3.790/89 e 3.875/89, oam votos em separado dos Srs. 

Juarez Marques Batista e Mendes Ribeiro • 

• (PRCDEID DE LEI N9 2.154, DE 1989, TENOO APENSAOOS OS DE N9S. 

2.529/8,9, 3.790/89 e 3.875/89, A QUE SE REFERE O PARECER) 
I 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJE'!O DE LEI 
N.o 2.154, de 1989 

(Do Sr. Horácio Ferraz) 

Regulamenta o disposto no art. 5.°, inciso XLm, e art. 243, 
Parágrafo único, da Constituição, e dá outras providências. 

(A Comissão de Constituição e Justiça e Redação.) 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ao receber os autos da prisão em flagrante ou a denúncia 
formulada pelo representante do Ministério Público pela ocorrência de 
crime de tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins ou cultura ilegal 
de plantas psicotrópicas, o Juiz competente decretará obrigatoriamente: 

r - o confisco temporário de todo e qualquer bem de valor econômico 
utilizado no tráfico ilícito de entorpecentes e drogas, bem como, das glebas 
de terras que tenham sido utilizadas para cultura ilegal de plantas psico­
trópicas; 

H - a prisão preventiva dos indiciados; 
Hr - o recolhimento dos menores envolvidos aos órgãos especializados. 

Parágrafo único. A prisão preventiva prevista no inciso II deste artigo 
persistirá até sentença final do Juiz de La instância, não sendo revogada 
ou cassada sob qualquer fundamento. 

Art. 2.° Na sentença condenatória a autoridade judicial decretará o 
confisco definitivo dos bens e a expropriação das glebas, sem prejuízo de 
outras sanções em lei. 

r - os bens definitivamente confiscados reverterão em benefício de 
instituições e pessoal especializados no tratamento e recuperação de viciados, 
e no aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, controle, preven­
ção e repressão dü crime de tráfico dessas substâncias; 

H - as glebas expropriadas serão destinadas ao assentamento de 
colonos, para cultivo de produtos alimentícios e medicamentosos, em regime 
de comodato, pelo prazo de dez anos. 

§ 1.0 Transcorrido o prazo previsto no inciso II deste artigo, em efetiva 
exploração da gleba, cessará o comodato, sendo a mesma doada em defini­
tivo aos colonos cümodatários. 
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§ 2.° A expropriação das glebas atingirá todo o imóvel de propriedade 
do réu condenado, independente do tamanho da área utilizada no cultivo. 

§ 3.° Transitada em julgado a sentença condenatória, o Juiz compe­
tente encaminhará ao órgão responsável pela reforma agrária no estado ou 
território os documentos necessários ao cumprimento do disposto no inciso 
II e § 1.0 deste artigo. 

Art. 3.° A transmissão dos bens confiscados e das glebas expropriadas 
às instituições e pessoas referidas no artigo anterior será gratuita e isenta 
de qualquer ônus. 

Art. 4.° O Ministério Público recorrerá necessariamente da decisão 
do Juiz de 1.a instância que não receber a denúncia ou absolver o réu. 

Art. 5.0 São crimes inafiançável e insuscetíveis de graça e anistia o AI 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e a cultura ilegal de plantas _ 
psicotrópicas de que trata esta lei. 

Art. 6.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
A disseminação do consumo de drogas e entorpecentes, em todo o 

mundo, vem crescendo assustadoramente, e em conseqüência, o cultivo das 
plantas psicotrópicas acompanham o mesmo rítimo. 

São incentivos a esse comportamento, os altos lucros auferidos no 
comércio de drogas, e à impunidade que realmente tem acobertado os crimi­
nosos. 

Em boa hora a nossa Constituição prescreveu como inafiancável e insus­
cetível de graça ou anistia o crime de tráfico ilícito de drogas, e propôs 
a expropriação das glebas de terra u:ilizadas para cultivo de plantas psiCO­
trópicas. 

Através do presente projeto de lei, estamos propondo a sua regula­
mentação para que, possam essas regras ter uma efetiva aplicação por 
parte das autoridades judiciais. 

A forma mais usual utilizada na busca da impunidade tem sido a 
procrastinação do processo criminal, provocando o relaxamento do fla­
grante, e então, em liberdade os criminosos, não mais a justiça consegue .. 
atingi-los. .. 

Procurando inibir tal comportamento, no presente projeto de lei, propo-
mos: 

I - no início de ação penal: 
a) a prisão preventiva Obrigatória ; 
b) o confisco provisório de todos os bens e glebas de terra; 
e) recolhimento dos menores aos órgãos competentes; 

d) declarar inafiançável o crime. 
II - na sentença condenatória: 
a) confisco definitivo dos bens; 

b) expropriação das glebas de terra; 
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c) transferência das terras ao órgão competente para execução da 
reforma agrária. 

III - após a condenação: 
a) proibição de os condenados serem beneficiados por graça ou anistia. 
Acreditamos que, aprovado este projeto de lei, a justiça de forma mais 

ágil disporá de elementos mais eficazes para condenação dos criminosos, e 
coibir o tráfico e consumo de drogas que ameaça toda a sociedade. 

Sala das Sessões, . - Deputado Horácio Ferraz. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇAO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

............ .. .... .. ....... ......... .... ... .. ............................... 
TíTULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamllntais 

CAPíTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5.° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segu­
rança e à propriedade, nos termos seguintes: 
... .. . . . ...... . ... . ... . . ... ... . . . . . ... . . ... .. .......... ... . .. . ... ... .. . .. .. 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça 
ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, o terrorismo e os definidos como crime hediondos, por eles respon­
dendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se omiti­
rem; 

Art. 243 As glebas de qualquer região do Pais onde forem localizadas 
culturas ilegais de plantas psicotrópicas serão emediatamente expropriadas 
e especificamente destinadas ao assentamento de colonos, para o cultivo 
de produtos alimentícios, medicamentosos, sem qualquer indenização ao pro­
prietário sem prejuízo de outras sanções vrevístas em lei. 

Parágrafo único . Todo e qualquer bem de valor econômico apreen­
dido em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins será 
confiscado e reverterá em benefício de instituições e pessoal especializados 
no tratamento e recuperação de viciados e no aparelhamento e custeio de 
atividades de fiscalização, controle, prevenção e repressão do crime de 
tráfico dessas substâncias . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 2.529 , DE 1989 

(Do Sr. Koyu Iha) 

Dispõe sobre a inafiançabilidade dos 
crimes hediondos e dá outras providências. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei nQ 2.154, 
de 1989 .) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q São inafiançáveis e insuscepti veis de 
graça, anistia ou indulto os crimes hediondos, por 
eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem. 

Art. 2Q Para os efeitos desta lei, são crimes 
hediondos: 

a) as violências praticadas contra menores impúbe­
res; 

b) os executados com evidente perversidade; 

c) o estupro; 

d ) o seqüestro, quando atingida a incolumidade dos 
reféns; 

e ) o genocídio; 

f) o assalto com homicídio ou periclitação de vida 
dos passageiros de quaisquer veículos de transport e 
co letivo. 

Parágrafo úníco. Os crimes hediondos terão as res­
pectivas penas aplicadas em dobro. 

Art. 3Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justifi caç llo 

Na forma do preceituado ho inciso XLIII do art. 5Q 

da Constituição Federal, a lei considerará crimes 
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inafiançáveis e insusceptiveis de graça ou anistia, 
dentre outros, os definidos como crimes hediondos, por 
eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo e v itá-los, se omitirem. 

É fundamental que essa norma constitucional seja 
desde logo transposta para a legislação ordinária, a 
fim de que sejam definidos os crimes hediondos e os 
que deles participarem não gozem de fiança, graça ou 
anistia. 

Tal é o propósito desta iniciativa, que considera 
como crimes hediondos as violências perpetradas contra 
menores impúberes, os executados com evidente per ver ­
sidade, o estupro, o seqüestro, o genocídio e o assal­
t o c om homicídio ou periclitação de vida de passagei ­
ros de quaisquer veículos de transporte coletivo. 

Esperamos, assim, que o projeto venha a merecer o ~ 
beneplácito de nossos ilustres Pares . 

Sala das Sessões, . _ Deputado Koyu Iha. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO 11 

DOS Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5Q Todos são iguais perante a lei, sem dis­
tinção de qualquer natureza, garantindo- se aos brasi­
leir os e aos estrangeiros residentes no País inviola­
bilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

XLIII a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insuscetí veis de graça ou anistia a prát i ca da tortu­
ra, o tráfego ilícito de entorpecentes e drogas afins, 
o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por 
ele respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem; 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 3.790, DE 1989 

(Do Sr. Ismael Wanderley) 

Dispõe sobre a agravação das penas para 
os crimes que menciona, o terrorismo e os 
considerados inafiançaveis e insuscetlveis 
de graça ou anistia, por eles respondendo 
os mandantes, os executores e os que, po­
dendo evitá-los, se omitirem (art. 5Q, in­
ciso XLIII, da Constituição Federal). 

(Anexe-se 
2.154/89.) 

ao 

o Congresso Nacional decreta: 

Projeto de Lei NQ 

Art. 1Q São inafiançáveis e insuscetíveis de graça 
ou anistia os c rimes de tortura, t ráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os crimes 
definidos como hediondos, respondendo solidariarnente 
os mandantes, os executores e os que, podendo evitá­
los, se omitirem. 

Art. 2Q OS delitos praticados com a utilização de 
processos de tortura, evenenamento, as f ixia, rneio in­
sidoso ou cruel ou que possam resultar em perigo co­
mum, usada a traição, a emboscada, a dissimulação ou a 
impossibilidade de defesa do ofendido ou para assegu­
rar a ocultação do delito ou sua impunidade, serão 
agravados de um terço da pena cominada á ofensa prin­
cipal, sendo inafiançáveis e insuscetíveis de graça . 

Art. 3 Q É dever de toda pessoa física ou jurídica 
colaborar na prevenção e repressão do t ráfico ilícito 
ou do uso indevido de entorpecentes ou substâncias que 
determinam dependênc ia físi c a ou psiqu ica, sob pena de 
prisão celular por até (dois) anos. 

Parágrafo 
a fiança ou 
segurança. 

único. O narcotrafi c ante não terá direito 
sursis, recolhido a presídio de alta 

Art. 4Q Consideram-se atos de terrorismo, sem di­
reito a graça, anistia ou fiança, aque l es que ponham 
em perigo a segurança coletiva, resultem na captura de 
reféns, importem na utilização de explosivos, produzam 
o pânico e a convulsão coletiva, submetidos a pena não 
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inferior a 30 (trinta) anos de prisão além do ressar­
cimento dos prejuízos causados. 

Art. 5Q Consideram- se crimes hediondos o assassina­
to de reféns, o estupro de menores, qualquer seqüestro 
com o assassinato das vítimas, o matricídio e o 
filicídio. 

Parágrafo único. Além de inadmitida a fiança, 
o sursis, a graça ou anistia deste crime, o condenado 
será recolhido a prisão especial, de alta segurança. 

Art. 6Q Esta lei vigora a partir da sua publicação. 

Art. 7Q Revogam- se as disposições em contrário. 

Justificação 

Os crimes capitulados no art. 5Q, LXIII, da Consti ­
tuição constam da legislação ordinária, tanto no Códi­
go Penal de 1940, como na Lei nQ 6.368, de 1976, o 
primeiro contemplando os atentados contra a vida, a 
segunda dispondo sobre medidas de prevenção e repres ­
são ao tráfico ilícito de entorpecentes e substâncias 
afins, capazes de criar dependência física ou psíqui ­
ca. 

Para atendimento ao impera t ivo constitucional, a 
regulamentação tanto se pode fazer pela alteração de 
vários dispositivos desses dois documentos legais, 
como por uma lei considerada extravagante, capaz de 
atender, sucinta e objetivamente, ao ordenamento cons­
titucional. 

Foi esta a nossa escolha, inclusive inspirando as 
definições nos textos jurídicos existentes, com alguns 
acréscimos de figuras delituosas que, evidentemente, 
não são proibidas na Constituição. 

I 
Sala das Sessões, . _ Deputado Ismael Wanderley 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 

PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO 11 

DOS Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 

DOS Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5Q Todos são iguais pe rante a lei, sem distin­
ção de qualquer natureza, garantindo- se aos brasilei -

• 
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ros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabi ­
lidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes. 

XLIII _ a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortu­
ra, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, 
o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, po r 
eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem; 

DECRETO-LEI NQ 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

CÓDIGO PENAL 

LEI NQ 6.368, DE 21 DE OUTUBRO DE 1976 

Dispõe sobre medidas de prevenção e 
repressão ao tráfico illcito e uso indevido 
de substâncias entorpecentes ou Que deter­
minem dependências flsica ou pS1Quica, e dá 
outras providências . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 3.875, DE 1989 

(Do Sr. Ismael Wanderley) 

Define os 
no i nc i so XLI I I 
Federal. 

crimes hediondos, previstos 
do art. 5º da Constituição 

(Anexe-se ao Projeto de Lei nQ 2.154, 
de 1989.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q Consideram-se crimes 
delitos, sujeitos à pena mínima 
máxima de 30 (trinta) anos: 

I o latrocínio; 

hediondos os seguintes 
de 20 ( v i n te) e a 

11 a extorsão de que resulte a morte; 

111 a extorsão mediante seqüéstro; 

IV _ a provocação de epidemia ocasionando morte; 

V o envenenamento de água para consumo; 

VI _ a alteração de substância alimentar ou medici­
nal cujo uso provoque a morte; 

VII o genocídio; 

VIII os crimes que provoquem intensa repulsa; 

IX o infanticídío. 

Art. 2 Q OS crimes de que trata esta lei são 
inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia, 
aplicando-se as cominações desta lei ao trágico ilíCi ­
to de entorpecentes e drogas afins, ao terrorismo e à 
tortura. 

Art. 3Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4Q Revogam-se as disPosições em contrário. 
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Justificação 

Embora enumere os crimes de tortura, tráfico ilici­
to de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo, 
como crimes inafinaçáveis e insuscetíveis de graça ou 
anistia, enumerando entre eles os "crimes hediondos". 
o art. 5Q, XLIII da Constituição não define última fi­
gura criminal. 

Emprega, entretanto, o adjetivo "definidos", signi­
ficando que a lei ordinária deva caracterizá-los, a­
tendendo a expressão como "definidos em lei", mesmo 
porque não pode ser auto-aplicável um preceito não 
definido. 

Assim, porpomos, na calssificação de hediondos, o 
latrocínio, a extorsão de que resulte morte, a extor­
são medíante seqüestro, a provacação de epídemía oca­
sionando morte, o envenenamento de água para consumo, 
a alteração de substâncias alimentar ou medicinal cujo 
uso provoque a morte, o genocídio, os crimes que pro­
voquem repulsa e, finalmente, o mais revoltante, que é 
o infanticídio. 

Esperamos que o exame mais aprofundado da Comissão 
de Constituição e Justiça possa melhorar esta proposi­
ção, para a aprovação do plenário. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1989. _ Depu­
tado Isamel Wanderley . 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUICÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -
TÍTULO 11 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5Q Todos são iguais perante a lei, sem distin­
ção de qualquer natureza, garantindo- se aos brasilei ­
ros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabi­
lidade do direito à vida, à liberdade, á igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
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XLIII a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortu­
ra, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, 
o terrorísmo e os definidos como crimes hediondos, por 
eles respondendo os mandantes, os executores e os Que, 
podendo evitá- los, se omitirem; 
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